
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA Nº_____/2021 AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº.
34/2021.

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021, QUE
INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DO RECIFE PARA O PERÍODO
DE 2022 A 2025.

Art. 1º Adiciona-se operação à Ação 2.083 - IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS

ESTRATÉGICOS, do Programa 1216 - FORTALECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE, que terá a seguinte redação:

“Realizar ações de saúde do programa de agente comunitário de

saúde”

JUSTIFICATIVA

É nas comunidades que a Atenção Primária à Saúde (APS) se efetiva através do

exercício de práticas de cuidado e gestão, democráticas e participativas, trabalho em

equipe, dirigido a populações de territórios definidos, compreendendo o sujeito em sua

singularidade e inserção sociocultural, em busca de uma atenção integral (Maciel,

Fernanda Beatriz Melo et al, 2020).

Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) insere-se nesse nivel de atenção a

saúde através da competência cultural, da orientação comunitária e da construção de
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vínculo, relacionando-se cotidianamente com as famílias do seu território e transitando

entre os saberes técnicos e populares: ou seja, é o elo de muitas pessoas com a rede de

atenção à saúde. Esse trabalho é primordial para a execução das premissas que orientam

a Atenção Primária em Saúde brasileira integral (Maciel, Fernanda Beatriz Melo et al,

2020).

Esse trabalho dos ACS junto com todo esse potencial que Atenção Básica tem

nos territórios para “produzir saúde” deveriam ter sido aproveitados no enfrentamento à

pandemia, no entanto, não foi isso que observou-se. Houve uma dinâmica nacional de

combater a epidemia só apostando na mobilização e ampliação da atenção da média e

alta complexidade: que não impede a transmissão viral. E de outro lado, pouca

preparação estratégica de pessoas , recursos e da rede de serviços da atenção básica nos

municípios, inclusive no de Recife, para lidar com a pandemia.

No caso dos ACS, aqui no Recife, sabe-se através de denúncias e notícias na

grande mídia que uma quantidade importante foram retirados da rua, que houve pouca

formação/ capacitação para atuarem no território e reduzidas ofertas de condições de

trabalho para atuarem com segurança além de enfrentarem as questões relacionadas a

estruturas da unidades de saúde como a falta de água para higienização das mãos.

Partindo da importância da atenção básica e do trabalho dos ACS como parte das

estratégias para superar a pandemia e as mudanças no setor saúde propõe-se a

manutenção das ações de saúde do programa de agente comunitário de saúde com

seguintes recomendações baseadas em nota técnica do Observatório Covid19 da

Fiocruz, artigo científico e nas recomendações do Plano Municipal de Saúde 2018-2021

e da 14º Conferência de Saúde de Recife:

● Desenvolvimento e construção de estratégias de comunicação culturalmente

acessíveis através de orientações que sejam alcançáveis a todas as parcelas da

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Iv
an

 M
or

ae
s.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
17

45
28

88
90

/2
40

0,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 2/4



GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

população, com treinamento e supervisão contínuos dos ACS para qualificá-los

no uso dessas novas estratégias de comunicação e educação em saúde;

● Garantia de equipamentos de proteção individual e outras condições de trabalho

e salário dignos e oferta de apoio psicológico ao ACS e sua família;

● Forneçam aos ACS, em todas as atividades na UBS, em especial no

acolhimento, EPIs em quantidade e qualidade adequadas, principalmente a

máscara cirúrgica.

● Ofereçam treinamento para o uso dos EPIs e meios apropriados para o descarte

do material utilizado.

● Disponibilizem, de modo regular, condições para a higienização das mãos, com

água e sabão e álcool em gel a 70%;

● Garantam o distanciamento físico de pelo menos um metro e a ventilação no

espaço de trabalho.

● Organizem escalonamento entre os ACS, sobretudo se o espaço físico for

restrito, de modo a evitar aglomeração e a respeitar o distanciamento físico de

pelo menos um metro

● Fortalecer a Atenção Básica por meio de atividades de educação permanente

(encontros, cursos, congressos e/ou seminários) com os profissionais da rede do

SUS, buscando resgatar a identidade dos ACS e ASACES como promotores de

saúde;

● Assegurar financiamento para curso técnico para os ACS;
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● Implantar aplicativo para 100% dos ACS registrarem suas ações utilizando

dispositivos móveis;

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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